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Administração 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO – PROCESSO 

Nº 2911/2024- INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. OBJETO: Liberação de recursos 

financeiros para o projeto OFICINA DE VIOLA 

CAIPIRA, conforme detalhado no plano de trabalho 

apresentado. AUTORIZO a transferência de 

recursos provenientes de EMENDA 

PARLAMENTAR IMPOSITIVA ao Instituto 

Santa Branca de Desenvolvimento Sustentável 

ISB- Projeto Batucando – Formando Talentos, 

por meio da Inexigibilidade de Licitação, com 

respaldo no caput do art. 74, da Lei Federal 

14.133/21, bem como no art. 31, inciso II, da Lei 

federal 13.019/2014, no valor global de R$. 

28.000,00 (vinte e oito mil reais). ADRIANO 

MARCHESANI LEVORIN – Prefeito Municipal. 

 

Licitação 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO - 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2024 - 

PROCESSO Nº 3360/2024. OBJETO: REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES E 

FÓRMULAS INFANTIS, GRUPO II, PARA 

DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES COM 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO 

NUTRICIONAL E AÇÕES DE PROMOÇÃO À 

SAÚDE POR PERÍODO DE 12 MESES. Nos 

termos do artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 

14.133/2021, adjudico o objeto do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 24/2024, em favor das seguintes 

empresas: AMC SAÚDE COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 33.551.382/0001-

09, pelo valor global de  R$ 109.296,00 ( cento e 

nove mil duzentos e noventa e seis reais).  

A homologação do presente PREGÃO 

ELETRÔNICO é feita nos termos do artigo 71, 

inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em 

vista a manifestação da Comissão de Contratação 

que, em análise aos documentos apresentados pela 

empresa vencedora, constatou o atendimento de 

todas as condições previstas no edital. A empresa 

vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as 

condições estabelecidas na ata de registro de preço 

que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como a executar o 

objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a diretoria de licitações e contratos 

a publicação do termo de Adjudicação e 

Homologação para o PREGÃO ELETRÔNICO no 

Diário Oficial do Município, site institucional deste 

órgão e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP, para fins de publicidade e transparência, 

nos termos do artigo 54 da Lei Federal nº 

14.133/2021. Santa Branca, 05 de setembro de 

2024. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 
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Resolução 

 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 03 DE SETEMBRO DE 

2024 

 

Dispõe  sobre  a  proibição  do  

uso  dos  veículos oficiais pelos 

Vereadores,  para campanha 

eleitoral. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA BRANCA, no uso de suas atribuições legais,  

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E ELE PROMULGA A SEGUINTE   R E 

S O L U Ç Ã O:- 

Art. 1º Fica proibido o uso dos veículos oficiais da 

Câmara Municipal pelos Vereadores, para atividades 

relacionadas à campanha eleitoral. 

Parágrafo Único. Está incluída na proibição o 

transporte para eventos de campanha, distribuição de 

materiais de campanha ou qualquer outra atividade que 

possa ser interpretada como uma promoção eleitoral. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santa Branca, em 03 de setembro 

de 2024. 

JORGE LUIZ SOUSA MIRANDA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral; afixada no Quadro de 

Avisos e publicada no Diário Oficial do Município. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA  

DIRETOR GERAL 
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